
Òtiiss - podem' não; sair ainda 
,Nâo será surpresa, conforme a 

fonte governamental, se a indica
ção dos nomes for adiada. Há no
mes cu ja . Indicação necessaria
mente condicionará o funciona
mento da Comissão,.E certo', por 
exemplo, que o presidente da Co
missão será o tur ista Afonso Ar i 
nos de Mello Franco, mas a indi
cação do senador Fernando Hen
rique Cardoso, l ider do -governo 
no Congresso, para relator, ainda 
é objeto de dúvidas. - ; ; ; . - • - ... 

Na concepção de Tancredo,- a 
Indicação de seu l ider para rela
tor era fundamental pois servir ia 
de ponte entre a Comissão e o 
Congresso. Isso permi t i r ia ..que, 
numa. via de mâo-dupla. o sena
dor pudesse levar, à área parla
mentar a orientação dos traba
lhos da Comissão <e vice-versa) 
de modo a não serem adotadas 
posturas conflitantes. Agora, co
mo as funções do relator não fo
r a m explicitadas, há quem enten
da na cúpula governamental que 
o Legislativo não deva ter repre
sentantes na comissão, assim co
mo outros sugerem a Indicação 
de um representante do Senado e 
um da Câmara. 

Mais uma concepção,de Tan
c redo 'em discussão .será a ' d e 
"désel l t lzaçâo" da . Comissão., 
Em principio se pretendia sé se
parar o processo de montagem de ' 
uma minuta de Constituição — 
"trabalho técnico que só pode ser 
feito por j u r i s tas " — do debate 
constituinte propriamente dito, a * 
ser feito por todos— "de maneira 

nicipals. com dezenas ou cente
nas de integrantes, proposta pelo 
PT: ou a convocação das] entida
des da sociedade civ i l para em 
âmbito regional debaterem a fu
tura Constituição. I 

O estancamento da discussão 
desse problema, conteve! mani

festações da sociedade, que pode-
• rão transbordar de uma s i vez se 
o processo Constituinte for def ini
do em todos seus contornos hoje 
no Conselho Polít ico. Ontem mes : 

mo. a OAB f i rmou posição ' 'a fa
vor de uma Constituinte JiVre. so
berana e autônoma", sustentan- . 
do q u e o congresso nâo aevese 
t ransformar em Constituinte, 
nem a Constituinte deve exercer 
as funções de Congresso. [ 

A entidade de representação 
dos advogados assumiu aihda po
sição pela convocação o mais rá
pido possível da' Constituinte. 
Acredita-se que agora os posicio
namentos dessas entidades da so
ciedade c iv i l devam se-mult ip l i 
car com o receio de serem marg i 
nalizadas da participação - por 
nâo terem sido ainda convocadas 
a opinar. 

CONVOCAÇÃO' 
O Conselho'Político deve deci

d i r pela convocação Imediata dá 
Constituinte para 1986. Segundo a 
fonte governamental essa Seria a 
tendência, em função de avalia
ções feitas na área par lamentar. 
Mas, em contrapart ida, há inse
gurança quanto à forma de con
vocação da Constituinte. 

—We^is^écnicos^«Screvam ,o-que ,^^TVnaéjardóminahte1 'é-de"que-a'- ' 
o povo estabelecer' *. 

Por isso, se pensava também 
em descentralizar o funciona
mento da comissão, com várias 
propostas em exame (suspenso). 
caso do desdobramento da Co
missão em subcoomissoes regio-

Iniclativa seja conjunta, tanto óV-i 
Executivo como do Congresso, * 
mas receia-se pela colocação do 
problema no Legislativo, onde a 
maior ia govemlsta vem encon
trando dificuldades para se man
ter art iculada, o que colocaria 

nais. para dar representa t lv lda- .emr tseoaaprovãçâo l IaproDostá" 
de federativa ao trabalho; a conv do governo no SehadOena.Câmá-,^ 
vocação de assembléias' mu- \ra.'•>$&•'*•. --.*">f..«ji' v 


